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ACORDO DE PARCERIA OPERACIONAL
 
PAGSEGURO INTERNET S.A., com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, 4º andar, CEP 01451-001, inscrita no CNPJ sob o nº 08.561.701/0001-
01, neste ato representado nos termos do seu estatuto social, doravante denominada simplesmente 
PagSeguro ; e 

 
PARCELAMOS TUDO PONTOCOM SOLUCOES EM PAGAMENTO LTDA., com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Iguatemi, nº 354, conjunto 12, CEP 01.451-010, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 36.063.350/0001-44, neste ato devidamente representada de acordo com seus atos 
constitutivos, doravante denominada Parceiro  
 
PagSeguro e Parceiro doravante denominado artes arte
 
CONSIDERANDO QUE: 
 
(A) o PagSeguro presta serviços de pagamentos por meio dos quais seus clientes vendedores

podem, por exemplo, aceitar o pagamento de transações comerciais com cartões de crédito e 
débito ou, ainda, outros meios de pagamento oferecidos pelo PagSeguro ( Transações ; 
 

(B) o Parceiro presta serviços de facilitador de serviços financeiros a vendedores Rede de Clientes
que contratará os serviços do PagSeguro e, tanto o Parceiro quanto a Rede de Clientes, têm
interesse que o Parceiro faça a gestão dos recursos decorrentes das transações; 
 

(C) as Partes pretendem firmar parceria para viabilizar a conexão do Parceiro ao PagSeguro 
Acordo), para que o parceiro faça gestão das contas de clientes do 

PagSeguro que contratarem o serviço de gestão do Parceiro Operação  e 
 

(D) no contexto da Operação, os clientes que optarem pela contratação do Parceiro poderão, além 
de delegar a gestão de suas Contas de Pagamento, realizar operações financeiras com o 
Parceiro, sem qualquer interferência ou responsabilidade do PagSeguro. 

 
RESOLVEM as Partes celebrar o presente acordo de parceria operacional Acordo
seguintes termos e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO 

1.1. Definições. Para fins deste Acordo, os termos definidos nesta cláusula terão o seguinte 
significado: 
a) - Application Programming Interface, ou seja, conjunto de rotinas e padrões 
de programação por meio do qual, desde que autorizado pelo Vendedor conforme estabelecido neste 
Acordo, os valores recebidos na Conta de Pagamento dos Vendedores serão transferidos, mediante 
comando do Parceiro, para a Conta de Pagamento do Parceiro;  
 
b) Autorização de cada Vendedor para que o 
Parceiro administre e gerencie a Conta de Pagamento do Vendedor com a finalidade específica de 
transferir os recursos para a Conta de Pagamento do Parceiro e para a conta bancária do Vendedor nos 
termos acordados entre Parceiro e Vendedor, a qual constará do respectivo Contrato de Gestão; 
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c) - Cancelamento do pagamento de uma Transação, pelo PagSeguro, decorrente da 
solicitação de abertura de um procedimento de Disputa conforme previsto no Contrato PagSeguro; 

 
d) - Contestação de uma Transação pelo portador junto ao emissor do cartão de crédito, 
entre outros motivos, pelo não recebimento do produto ou do serviço contratado do Vendedor ou pelo não 
reconhecimento da Transação realizada, inclusive em razão de fraude;  
 
e)   - Conta de pagamento de 
titularidade de cada cliente, notadamente neste caso o Vendedor, mantida no PagSeguro, na qual o 
PagSeguro credita os valores referentes ao pagamento das Transações; 
 
f) - Conta de pagamento de titularidade do Parceiro, mantida no 
PagSeguro, de livre movimentação do Parceiro, para a qual serão transferidos os valores recebidos nas 
Contas de Pagamento dos clientes do PagSeguro que optarem pela contratação do Parceiro. 
 
g) Contrato de Gestão - Contrato celebrado entre o Parceiro e o cliente, no qual o cliente mandata, 
autoriza e delega, com exclusividade, a gestão de sua conta de pagamento PagSeguro ao Parceiro, 
abrindo mão de movimentar a conta até que o mandato seja revogado.  

 
h) Contrato PagSeguro  Contrato de prestação de serviços de gestão de pagamentos e outras 
avenças disponível no site do PagSeguro https://pagseguro.uol.com.br/sobre/contrato-de-servicos.  

 
i) - Qualquer processo, ação, arbitragem, auto de infração, investigação de cunho judicial, 
extrajudicial ou administrativo, apresentado, instaurado, exigido, proposto, iniciado ou protocolado, por 
quaisquer terceiros, incluindo autoridades governamentais, paraestatais e autarquias de qualquer 
natureza. 

 
j) - Ausência de pagamento total ou parcial de qualquer valor decorrente de Chargeback, 
Cancelamento ou Estorno em relação a uma Transação ou qualquer outro desconto incidente de 
pagamento nos termos previstos no Contrato PagSeguro, independentemente da Transação a que tal 
Desconto se refere; 

 
k) - Procedimento por meio do qual os recursos recebidos na Conta de Pagamento
do Parceiro serão transferidos para a conta corrente de titularidade do Parceiro ou para a conta corrente 
de titularidade do respectivo Vendedor; 

 
l)  Tem o significado que lhe é atribuído no considerando (A) do presente Acordo;

 
m)  - pessoa física ou jurídica que contrata os Serviços PagSeguro e que possuirá uma 
Conta de P . 
 
1.2. Interpretação. Os cabeçalhos e títulos deste Acordo servem apenas para conveniência de 
referência e não limitarão ou afetarão o significado das cláusulas, parágrafos ou itens aos quais se 
aplicam.  

1.2.1. Sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste Acordo serão aplicadas 
tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino incluirá o feminino e vice-versa. 
 
1.2.2. Referências a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas 
alterações, substituições e consolidações e respectivas complementações, salvo se 
expressamente disposto de forma diferente neste Acordo. 
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1.2.3. Todas as referências a quaisquer Partes incluem seus sucessores, beneficiários, 
representantes e cessionários autorizados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  OBJETO 
 
2.1. Operação e Gestão pelo Parceiro das Contas de Pagamento dos Vendedores. Pelo presente 
Acordo, as Partes estabelecem os termos da Operação e os procedimentos operacionais para a gestão 
da(s) Conta(s) de Pagamento do Vendedor e transferência dos Direitos Creditórios para a Conta de 
Pagamento do Parceiro, desde que obtida a Autorização para Gestão da Conta de Pagamento. 

 
2.1.1. As Partes comprometem-se a agir de boa-fé, sendo diligentes e tomando todas as medidas 
razoavelmente necessárias para o cumprimento de suas responsabilidades nos termos deste 
Acordo. 

 

2.2.  As Partes estabelecem no Anexo I, ainda, as taxas e descontos diferenciados do PagSeguro a 
serem aplicadas ao Vendedor no âmbito e em razão deste Acordo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  FLUXO E RESPONSABILIDADES EM RELAÇÃO À OPERAÇÃO
 
3.1. Fluxo Operacional; Contrato de Gestão. O Parceiro disponibilizará ao PagSeguro por e-mail, 
no endereço previamente informado pelo PagSeguro, o Contrato de Gestão celebrado com cada 
Vendedor, no qual deverá constar, dentre outras cláusulas e disposições, (i) a declaração expressa do 
Vendedor de que firmou o Contrato PagSeguro, (ii) a respectiva Autorização para Gestão da Conta de 
Pagamento do Vendedor, incluindo o número da respectiva conta do cliente e/ou chave de acesso; (iii) 
cláusula mandato do Vendedor para o Parceiro gerir a conta de forma exclusiva, independente e sem co-
gestão do Vendedor, que abre mão da possibilidade de gestão da conta enquanto vigorar o mandato (iv)
período de vigência do mandato; (v) que qualquer espécie de negociação de ativos financeiros é realizada 
com responsabilidade exclusiva do Parceiro e do cliente, sem qualquer direito de regresso do cliente ou 
do Parceiro em face do PagSeguro ou qualquer de suas empresas parceiras; (vi) declaração expressa do 
Vendedor de que, uma vez concedida a Autorização para Gestão da Conta de Pagamento do Vendedor, 
o Vendedor isenta o PagSeguro de qualquer responsabilidade pelas movimentações e acesso realizados 
pelo Parceiro na Conta de Pagamento do Vendedor, e (vii) concordância expressa, irrevogável e 
irretratável do Vendedor com as condições previstas neste Acordo; (viii) direito e obrigação do Vendedor
de avisar ao PagSeguro sobre a revogação do mandato com 30 (trinta) dias de antecedência; (ix) 
concordância expressa do Parceiro com a possibilidade do Vendedor revogar o mandato.  
 
3.2. As Partes, neste ato, concordam que a Conta de Pagamento do Vendedor somente será 
configurada pelo PagSeguro nos termos deste Acordo, após o recebimento do respectivo Contrato 
de Gestão contendo a Autorização para Gestão da Conta de Pagamento nos termos aqui previstos, 
e que o Parceiro assume inteira responsabilidade pelos atos praticados em virtude do Contrato de 
Gestão, perante o PagSeguro e perante terceiros, incluindo o próprio Vendedor. 
 

3.2.1. Fica desde já certo e ajustado que o PagSeguro não estará obrigado a permitir a 
transferência pelo Parceiro de quaisquer recursos recebidos na Conta de Pagamento do 
Vendedor, nem tampouco de conceder qualquer acesso ao Parceiro para à Conta de Pagamento 
do Vendedor, até que as seguintes condições sejam verificadas, cumulativamente: (i) verificação 
pelo PagSeguro de que o Vendedor e o Parceiro firmaram, cada qual, o Contrato PagSeguro, 
observando todas as formalidades e procedimentos para essa contração, segundo as políticas e 
procedimentos do PagSeguro, (ii) abertura da Conta de Pagamento do Vendedor e da Conta de 
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Pagamento do Parceiro, e (iii) o recebimento pelo PagSeguro do Contrato de Gestão contendo a 
Autorização para Gestão da Conta de Pagamento (em conjunto, as Condições Precedentes da
Operação . 
 
3.2.2. A partir do cumprimento das Condições Precedentes da Operação, as Partes concordam 
que a transferência dos recursos recebidos na Conta de Pagamento do Vendedor, respeitará 
estritamente o disposto abaixo: 

(a) o PagSeguro creditará os valores referentes às Transações na Conta de Pagamento do 
Vendedor, observadas as disposições do Contrato PagSeguro, inclusive quanto à 
disponibilidade prévia de recursos, cobrança e adimplemento de taxas e tarifas, incidência 
de Descontos, entre outras; 

(b) mediante comando do Parceiro, via API de Transferência, os recursos creditados na Conta 
de Pagamento do Vendedor serão transferidos para a Conta de Pagamento do Parceiro; e

(c) os recursos recebidos na Conta de Pagamento do Parceiro poderão ser transferidos pelo 
Parceiro, via Saque Manual, para a conta corrente de titularidade do Parceiro ou para a 
conta corrente de titularidade do Vendedor, conforme acordado entre o Parceiro e cada 
Vendedor. 

 
3.3. Contrato PagSeguro com o Vendedor. Em relação às Condições Precedentes da Operação,
cada Vendedor será responsável por abrir sua própria Conta de Pagamento do Vendedor e aderir às 
condições e obrigações do Contrato PagSeguro que regerão a relação entre o PagSeguro e o Vendedor. 
Não obstante, o Parceiro será o único e exclusivo responsável por por obter a expressa autorização por 
meio do Contrato de Gestão junto ao Vendedor para praticar todos os atos descritos neste Acordo. O 
Parceiro será, ainda, responsável pela validade e eficácia do Contrato de Gestão firmado com o Vendedor 
e se obriga a comprovar a existência dos mesmos nos termos e condições da Cláusula 3.1. 
 
3.4. Descontos. Se o Vendedor e/ou o Parceiro não apresentar os documentos comprobatórios 
correspondentes ao solicitado nos termos previstos no Contrato PagSeguro, independentemente da 
Transação a que tal Desconto se refere, o Vendedor estará sujeito ao não pagamento da respectiva 
Transação ou cobrança de reembolso de Transação já paga pelo PagSeguro na Conta de Pagamento do 
Vendedor. Não obstante, o Parceiro deverá suportar os Descontos cujo reembolso não tenha sido 
possível na Conta PagSeguro do Vendedor.   

 
3.5. Administração e Gestão da Conta de Pagamento do Vendedor. O Parceiro será responsável 
por administrar e gerir as Contas de Pagamento do Vendedor, desde que tenha firmado com o Vendedor 
o Contrato de Gestão contendo a Autorização para a Gestão da Conta de Pagamento. 
 

3.5.1. Durante a vigência deste Acordo e desde que a Autorização para Gestão da Conta de 
Pagamento conste do Contrato de Gestão e permaneça válida, o PagSeguro se obriga a não 
permitir a movimentação direta pelo Vendedor dos saldos disponibilizados no site do PagSeguro 
referentes exclusivamente à Conta de Pagamento do Vendedor.  
 
3.5.2. O Parceiro está ciente e concorda que, enquanto vigorar o Contrato de Gestão, o Vendedor
possa consultar seus extratos, movimentações e outras funcionalidades da conta que não 
impliquem em movimentações. 

 
3.6. Contas de Pagamento Não Vinculadas ao Acordo. As condições do presente Acordo não se 
aplicarão às Contas de Pagamento do Vendedor em relação às quais o Contrato de Gestão com a 
respectiva Autorização para Gestão da Conta de Pagamento não tenha sido enviada pelo Parceiro ao 
PagSeguro.  
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3.7. Obrigações do PagSeguro. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas neste Acordo, 
como condição essencial para viabilizar as Operações previstas neste Acordo, o PagSeguro compromete-
se, durante sua vigência, a: 

 

(a) fornecer aos Vendedores acesso a informações de sua respectiva Conta de Pagamento 
do Vendedor para fins de consulta e acompanhamento, bem como outras informações 
previstas no Contrato PagSeguro que não afetem as prerrogativas do Parceiro para 
realizar a gestão, operação e transferências nas Contas de Pagamento do Vendedor, 
conforme os termos deste Acordo; 
 

(b) permitir que as transferências dos recursos recebidos na Conta de Pagamento do 
Vendedor sejam realizadas de acordo com o disposto no presente Acordo, desde que 
livres e desembaraçados, ou seja, salvo se existirem bloqueios, cobranças ou restituições 
de qualquer natureza previstos no contrato PagSeguro ou revogação do mandato ou 
outros empecilhos, nos termos deste contrato; 

 

(c) durante o prazo do Contrato de Gestão, somente acatar solicitações para alteração de 
cadastro da Conta de Pagamento do Vendedor enviadas pelo Parceiro, recusando-se a 
atender qualquer outra solicitação feita diretamente pelo Vendedor ou por quaisquer 
terceiros; 

 
3.8. Obrigações do Parceiro. Sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas neste Acordo, 
como condição essencial para viabilizar as Operações previstas neste Acordo, o Parceiro compromete-
se, durante sua vigência, a:  
 

(a) administrar e gerir as Contas de Pagamento do Vendedor na forma e prazo acordado com 
o Vendedor, isentando o PagSeguro de qualquer responsabilidade com relação à correta 
e efetiva gestão dos recursos creditados na Conta de Pagamento do Vendedor 
decorrentes das Transações;  
 

(b) manter em todas as Contas de Pagamento do Parceiro, vinculadas ou não a este Acordo, 
volume de Transações em valor igual ou superior ao valor total das Transações 
movimentadas nas Contas de Pagamento do(s) Vendedor(es) sob gestão Parceiro, na 
forma deste Acordo; 

 

(c) observar e cumprir com os termos do Contrato PagSeguro firmado pelo Parceiro em 
relação às suas Contas de Pagamento do Parceiro; e 

 

(d) manter o PagSeguro indene e indenizá-lo de todas e quaisquer Demandas relacionadas 
ou oriundas do Contrato de Gestão entre Parceiro e Vendedores, e da administração e 
gestão das Contas de Pagamento do Vendedor pelo Parceiro.  

 

(e) Permitir que o PagSeguro acate eventuais travas de domicílio bancário contratadas pelo 
cliente e que envie os respectivos recursos à instituição Domicílio correspondente, sem 
que isso gere qualquer direito de indenização ao Parceiro.  
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(f) Acatar eventuais travas de domicilio bancário contratadas pelo cliente e enviar os 
respectivos recursos, caso estejam na conta do Parceiro, de acordo com as normas do
Banco Central do Brasil. 

 
CLÁUSULA QUARTA  VIGÊNCIA 
 
4.1. Prazo. O presente Acordo entrará em vigor na data de sua assinatura e permanecerá válido pelo
prazo de 12 (doze) meses e será renovado automaticamente por iguais e sucessivos períodos, exceto se 
uma das Partes notificar a outra Parte de sua intenção de não renovar este Acordo, com, no mínimo, 90 
(noventa) dias de antecedência do término do período contratual em vigor. 
 
4.2. Rescisão motivada. O presente Acordo poderá ser rescindido motivadamente por qualquer das 
Partes, mediante comunicação por escrito à outra Parte, sem prejuízo de eventual reparação por perdas 
e danos, nos seguintes casos:  

 

(a) infração de qualquer dispositivo deste Acordo não sanado no prazo de 10 (dez) dias 
contados da notificação para cura; 
 

(b) imediatamente pelo PagSeguro, em decorrência de negligência, imperícia ou imprudência 
na organização, administração e/ou execução do Acordo, por parte do Parceiro ou na 
hipótese de descumprimento do Contrato de Gestão pelo Parceiro, reportada e 
comprovada pelo Vendedor; 

 

(c) por razões de natureza técnica e/ou financeira, caso fortuito ou força maior que impeçam 
a continuidade do Acordo por prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias,  

 

(d) dissolução total, falência, requerida ou decretada, requerimento ou concessão de pedido 
de recuperação judicial de qualquer das Partes,  

 

(e) alteração do controle societário, alteração do objeto social principal ou da finalidade ou 
das Partes, que interfira ou venha a interferir, direta ou indiretamente, no regular 
cumprimento do presente Acordo. 

 
4.2.1. Adicionalmente, o presente Acordo será imediata e automaticamente rescindido de pleno 
direito, mediante aviso ou notificação à outra Parte, sem qualquer ônus ou penalidade, na hipótese
de promulgação de lei ou regulamento ou emissão de ordem governamental, do Banco Central 
do Brasil ou de demais autoridades regulatórias, proibindo ou inviabilizando o cumprimento das 
obrigações estabelecidas no presente Acordo, conforme justificado pela Parte afetada utilizando-
se critérios razoáveis, devendo as Partes, neste caso, envidar melhores esforços para encontrar 
alternativas que viabilizem o cumprimento das obrigações assumidas neste Acordo.  

 
4.3. Rescisão antecipada por conveniência. Sem prejuízo das demais disposições contidas neste 
instrumento, qualquer das Partes poderá denunciar este Acordo imotivadamente, mediante prévio aviso 

de 90 (noventa) dias à outra Parte Notificação de Rescisão Imotivada , [observado o disposto nas 
cláusulas 4.3.1. e 4.3.2 abaixo.  
 

4.3.1. Caso a denúncia ocorra por vontade do PagSeguro, não será devida pelas Partes 
qualquer multa ou penalidade. Não obstante, o PARCEIRO estará isento das condições 
previstas na Cláusula 3.8  
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4.3.2. Caso a denúncia ocorra por parte do Parceiro, este estará sujeito ao pagamento de 
multa não-compensatória equivalente a (x) o valor médio mensal da remuneração recebida pelo 
PagSeguro pela abertura e manutenção de todas as Contas de Pagamento do Vendedor sob 
gestão do Parceiro, no período de 6 (seis) meses imediatamente anteriores ao envio da 
Notificação de Rescisão Imotivada, multiplicado por (y) número de meses restantes para o fim 
do período de vigência contratual em vigor, considerando-se o período inicial de 12 (doze) meses 
e suas renovações e prorrogações.  
 
4.3.3. A multa pela rescisão antecipada por conveniência será devida ao final do período de 
aviso prévio da Notificação de Rescisão Imotivada. O atraso no pagamento de referida multa 
sujeitará a Parte devedora a juros de mora de 1% (um por cento) ao mês acrescida de correção 
monetária pela variação positiva do IPCA-IBGE ou índice que vier a substituí-lo.  

 
4.4. Consequências da rescisão. A rescisão do presente Acordo independentemente do motivo, 
obrigará as Partes a estabelecer, em conjunto e de boa-fé, um plano operacional para viabilizar o término, 
ou a alteração, das relações jurídico-comerciais estabelecidas com os Vendedores em razão deste 
Acordo, de forma a evitar quaisquer prejuízos aos Vendedores e/ou danos à imagem das Partes.
Especialmente, mas sem limitação, as Partes estabelecerão um plano de transição em relação às 
movimentações e acessos sobre as Contas de Pagamento dos Vendedores. 
 
CLÁUSULA QUINTA  INDENIZAÇÃO 
 
5.1. Obrigação de indenizar. Parte Indenizadora

Parte Indenizada
indenizações, obrigações, responsabilidades, Demandas, autuações, penalidades, multas, juros, custos 
e despesas (incluindo honorários de advogados sucumbenciais, honorários de peritos, custas judiciais e 

Perda(s)
omissão, erro, falsidade ou violação de qualquer declaração ou garantia dada pela Parte Indenizadora 
neste Acordo; (ii) não cumprimento, parcial ou total, de qualquer avença ou obrigação pela Parte 
Indenizadora nos termos deste Acordo; (iii) qualquer ato, fato, ação ou omissão resultantes de dolo ou 
culpa praticados pela Parte Indenizadora; ou (iv) atos, fatos, eventos, omissões ou atividades da Parte 
Indenizadora que não sejam relacionados ao presente Acordo ou resultem de responsabilidade 
extracontratual da Parte Indenizadora, e que possam resultar em Perdas para a Parte Indenizada. 
 
5.2. Procedimento de Indenização. Em caso de Perda, a Parte Indenizada enviará notificação por 
escrito à Parte Indenizadora, no prazo de até 5 (cinco) dias a contar da data de verificação da hipótese 
indicada na Cláusula 5.2.1 abaixo, informando o valor da Perda (incluindo o método de cálculo utilizado 
para computá- Notificação de 
Indenização arte Indenizadora terá o prazo de 5 (cinco) dias para responder a Notificação de 

Resposta à Notificação de 
Indenização  

 
5.2.1. Uma Perda será considerada incorrida pela Parte Indenizada no momento em que houver 
uma decisão judicial ou arbitral transitada em julgado neste sentido ou quando a Parte Indenizada 
efetuar um desembolso ou uma transferência de valor econômico (seja por meio de dação em 
pagamento, transação, novação, compensação ou qualquer outra forma) para pagar, quitar, 
liquidar, extinguir, resolver ou de outra forma fazer frente ao ato ou fato que deu origem à Perda, 
o que ocorrer primeiro.  
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5.2.2. Qualquer pagamento de indenização que for devido à Parte Indenizada deverá ser 
efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento, pela Parte Indenizadora, da 
Notificação de Indenização. Caso a natureza da Perda assim permita, especialmente em caso de 
demandas judiciais, arbitrais ou administrativas, a Parte Indenizadora deverá requerer sua
integração à lide como litisconsorte ou, conforme aplicável, a Parte Indenizada procederá com a 
denunciação da lide ou chamamento ao processo, conforme aplicável, de forma que a Parte 
Indenizadora integre a respectiva ação judicial. Caso qualquer das hipóteses aqui previstas não 
seja(m) possível(is) ou sejam negada(s), a Parte Indenizadora deverá disponibilizar à Parte 
Indenizada, em até 48 horas, as informações e provas para a correspondente defesa, que poderá 
ser realizada pela Parte Indenizadora por meio de advogados constituídos no processo mediante 
concordância da Parte Indenizada. Em qualquer caso, a Parte Indenizadora deverá arcar com 
todos os custos, despesas e resultados advindos de toda defesa (inclusive da Parte Indenizada), 
isentando e mantendo indene a Parte Indenizada de qualquer responsabilidade em relação ao 
resultado, custos, despesas da demanda, mas sem, no entanto, assumir a estratégia e/ou definir 
os argumentos de defesa da Parte Indenizada, que poderá permanecer no polo passivo da 
demanda em questão.  

 
5.2.3. Todas as Perdas serão corrigidas pela variação acumulada do IPCA-IBGE a partir da data 
de sua ocorrência até a data de seu efetivo pagamento. 

 
5.2.4. Caso os pagamentos previstos nesta Cláusula Quinta não sejam realizados 
tempestivamente, os valores devidos e não pagos na data prevista na Cláusula 5.2.2 acima (i) 
serão acrescidos de multa moratória correspondente a 2% (dois por cento); e (ii) estarão sujeitos 
a juros moratórios à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, a partir da data 
em que tais valores sejam devidos até a data em que tal valor seja integralmente paga à Parte 
Indenizável. 

 
5.3. Resolução de Demandas. A Parte Indenizadora não resolverá ou fará qualquer tipo de 
composição no âmbito de qualquer demanda, judicial, extrajudicial, administrativa ou sujeita à arbitragem 
em curso, inclusive por meio de acordo, sem a prévia autorização por escrito da Parte Indenizada.
 
5.4. Responsabilidade exclusiva. O Parceiro será o único responsável por perdas, danos, multas 
e/ou prejuízos suportados pelo PagSeguro, pelo Instituidor de Arranjo de Pagamento e/ou pelo emissor 
advindos de qualquer fraude, tentativa de fraude, ato ou omissão em desacordo com este Acordo, o 
Contrato de Gestão e com as regras do Instituidor de Arranjo de Pagamento e do PagSeguro, em que a
participação e/ou conivência do Parceiro seja comprovada.  Caso o PagSeguro venha a efetuar qualquer 
pagamento decorrente dos prejuízos e danos incorridos, o Parceiro deverá reembolsar e indenizar 
integralmente o PagSeguro no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar do recebimento na Notificação 
de Indenização indicando o valor devido. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DECLARAÇÕES 
 
6.1. Declarações e garantias das Partes. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, 
cada uma das Partes declara e garante que:  

(a) a celebração deste Acordo não viola qualquer obrigação, contrato, lei ou regulamentação 
aos quais estejam vinculadas;  
 

(b) têm plenos poderes e capacidade para celebrar o presente Acordo e cumprir com suas 
obrigações na forma aqui estabelecida; 
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(c) a execução deste Acordo não infringe direitos de propriedade intelectual (inclusive direitos 
autorais), patentes, marcas, segredos comerciais ou equivalentes, de terceiros, sob pena 
de indenização das perdas e danos apurados;  

 

(d) este Acordo constitui uma obrigação legítima, válida e vinculante, exequível em relação a 
cada uma das Partes, de acordo com os seus respectivos termos;  

 

(e) todas as aprovações, autorizações, licenças e procedimentos ou quaisquer outras ações, 
aprovações, autorizações, licenças ou pedidos, internos ou de qualquer outra autoridade 
governamental ou pessoa ou entidade que sejam necessários para a validade ou 
exequibilidade de suas obrigações sob este Acordo foram devidamente obtidos; 

 
6.2. Conformidade e responsabilidade sócio-ambiental. As Partes declaram e garantem ainda que 
para todos os efeitos (i) exercem as suas atividades observando os preceitos ético-profissionais, em 
conformidade com a legislação vigente, em especial a Lei nº 12.846/2013; (ii) com relação a este Acordo, 
não houve e não haverá nenhuma solicitação, exigência, cobrança ou obtenção para si e para outrem de 
vantagem indevida ou promessa de vantagem indevida, a pretexto de influir em ato praticado por agente 
público e/ou privado, restando expresso, ainda, que nenhum favorecimento, taxa, dinheiro ou qualquer 
outro objeto de valor foi ou será pago, oferecido, doado ou prometido pelas Partes ou por qualquer de 
seus agentes ou empregados, direta ou indiretamente; (iii) não permitem que menores de 18 (dezoito) 
anos trabalhem em horário noturno, em atividades perigosas ou insalubres, assim como não permitir 
qualquer trabalho aos menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 
(quatorze) anos, conforme estabelecido no artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; (iv) não 
utilizam práticas de discriminação negativa e limitativas ao acesso na relação de emprego ou à sua 
manutenção, tais como, mas não se limitando a, motivos de: sexo, origem, raça, cor, condição física, 
religião, estado civil, idade, situação familiar ou estado gravídico; e (v) comprometem-se a proteger e 
preservar o meio ambiente, bem como a prevenir e erradicar práticas danosas ao meio ambiente, 
executando seus serviços em observância à legislação vigente no que tange à Política Nacional do Meio 
Ambiente e dos Crimes Ambientais, bem como dos atos legais, normativos e administrativos relativos à 
área ambiental e correlatas, emanados das esferas Federal, Estaduais e Municipais. 
 
6.3. Responsabilidade Trabalhista. Cada Parte é responsável pelo cumprimento da legislação 
trabalhista e previdenciária em relação aos seus próprios funcionários, prepostos, colaboradores e 
terceiros subcontratados. Em caso de Demandas relacionadas a matéria trabalhista e/ou previdenciária 
relativa a uma das Partes, as disposições sobre indenização, estabelecidas na Cláusula Quinta deste 
Acordo, serão aplicáveis.  
 

3.6.1. Apenas no tocante à Responsabilidade Trabalhista, a Parte Indenizadora, desde já, autoriza 
a Parte Indenizada a formalizar, a qualquer momento, acordos para que a Parte Indenizada seja 
excluída do polo passivo de qualquer demanda trabalhista ou previdenciária, desde que tais 
acordos sejam limitados ao valor individual de R$3.000,00 (três mil reais). Os valores que venham 
a ser eventualmente desembolsados pela Parte Inenizada no âmbito da celebração dos acordos 
acima referidos e/ou, em caso de condenação da Parte Indenizada transitada em julgado, são, 
desde já, reconhecidos pela Parte Indenizada para todos os fins e efeitos de direito e, portanto, 
passíveis, inclusive, de compensação financeira pela Parte Indenizadora com quaisquer valores 
de titularidade da Parte Indenizada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS

7.1. Obrigação de sigilo. As Partes obrigam-se, por si e por seus respectivos sócios, administradores, 
empregados, consultores, representantes ou prepostos, a manter confidencialidade a respeito de todos 
os documentos e informações a que tiverem acesso por meio ou no âmbito da negociação ou do 
cumprimento das obrigações estabelecidas neste Acordo, sejam elas verbais, escritas, impressas ou 
eletrônicas, de natureza técnica, financeira ou comercial, sejam preparadas por qualquer das Partes, ou 
por qualquer de seus sócios, administradores, empregados, consultores, representantes ou prepostos, 
antes ou após a assinatura do presente Acordo e independentemente de estarem sinalizadas como 

Informações Confidencias .  
 

7.1.1. Nenhuma das Partes divulgará a terceiros, e nem tampouco a seus empregados, 
subcontratados e prepostos que não tenham vinculação direta com o objeto do presente Acordo, 
qualquer Informação Confidencial ou informação de qualquer modo relacionada com ao presente 
Acordo. 
 

7.2. Informações dos Vendedores. O Parceiro reconhece que todas as informações relativas aos 
Vendedores a que tiver acesso em razão deste Acordo e do Contrato de Gestão, inclusive aquelas 

Informações dos Vendedores são protegidas por 
legislação específica, obrigando-se a manter a integridade e confidencialidade das Informações dos 
Vendedores, utilizando-se das medidas de segurança necessárias para manter o seu sigilo, incluindo, 
sem limitação, controles adequados, procedimentos, políticas, monitoramento e infraestrutura 
compatíveis para garantir que a segurança da informação seja atendida. Para fins de clareza, as 
Informações dos Vendedores são consideradas Informações Confidenciais nos termos deste Acordo e do 
Contrato PagSeguro.  
  
7.3. Ordem para revelação de Informação Confidencial. Em caso de pedido de revelação de 
Informações Confidenciais, feito por autoridade devidamente constituída, com respaldo em lei, ou 
apresentado por intermédio de mandado judicial, a Parte recipiente de tal pedido deverá informar 
prontamente a outra `Parte sobre o pedido, para que a outra Parte possa ingressar com a medida que 
julgar pertinente para impedir o fornecimento da informação confidencial. 
  
7.4. Tratamento de dados.  As Partes declaram e garantem, ainda, que possuem pleno conhecimento 
da legislação e regulamentação aplicáveis em relação a dados pessoais, dados sensíveis ou sujeitos a 
sigilo nos termos de regulamentação específica, inclusive no tocante à privacidade e às informações 
relativas às atividades previstas neste Acordo, bem como todas as licenças, autorizações, alvarás e 
registros necessários para compartilhamento de tais informações. O Parceiro se compromete ainda a 
respeitar estritamente todos os regulamentos referentes à proteção de dados e da vida privada ou outros 
regulamentos aplicáveis (inclusive no que toca a fazer as declarações e obter as autorizações 
necessárias), garantindo esse título ao PagSeguro e indenizando-o integralmente de todos os danos 
resultantes de toda e qualquer violação dessas leis e regulamentos. 

 
7.4.1. Na hipótese de alteração da legislativa sobre proteção de dados, fica ajustado entre as 
Partes que este Acordo será revista para incorporar as novas regras, sem ônus às Partes. 

 
7.5. Violação. O descumprimento desta Cláusula Sétima e da legislação aplicável caracterizará 
violação contratual, facultando à Parte prejudicada rescindir imediata e motivadamente o presente Acordo, 
sem prejuízo das medidas legais cabíveis. 
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7.6. Subsistência da obrigação. A obrigação de confidencialidade prevista nesta Cláusula Sétima 
subsistirá à rescisão ou ao término do presente Acordo, seja por que motivo for, e permanecerá válida e 
em pleno vigor pelo prazo de 5 (cinco) anos após referida rescisão ou término. 
 
CLÁUSULA OITAVA  COMBATE E PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO E LAVAGEM DE DINHEIRO 
 
8.1. O Parceiro declara, por si e por seus Representantes, conforme abaixo definido, que atua em 
conformidade com todas as leis, regulamentações, manuais, políticas e quaisquer disposições 
relacionadas a combate e prevenção à corrupção e lavagem de dinheiro incluindo, mas não se limitando 

internacionais dos quais o Brasil seja signatário, e (iv) políticas e manuais do PagSeguro. 
 

8.1.1. Representantes. Para fins desta Cláusula, considerar-se-
pessoas integrantes de seus grupos econômicos, sócios, administradores, diretores, conselheiros, 
parceiros, procuradores, assessores, consultores, funcionários, agentes, subcontratados ou 
quaisquer terceiros direta ou indiretamente relacionados ao Parceiro, bem como qualquer pessoa, 
física ou jurídica, incluindo aquelas que, direta ou indiretamente, exerçam controle sobre tal 
pessoa jurídica, bem como suas controladoras, controladas, coligadas, interligadas e empresas 
sob controle comum, nos termos da Lei nº 6.404/1976. 

 
8.2.    O Parceiro declara estar ciente das políticas do PagSeguro que envolvem o combate e prevenção 
à corrupção e lavagem de dinheiro e que não realizou, não realiza e não realizará quaisquer atos ou 
práticas que, direta ou indiretamente, envolvam oferecimento, promessas, suborno, extorsão, 
autorização, solicitação, aceite, pagamento, entrega ou qualquer outro ato relacionado a vantagem 
pecuniária indevida ou qualquer outro favorecimento ilegal em desconformidade com a legislação 
mencionada acima e aplicável. 
 
8.3.    O Parceiro se compromete a informar e a realizar treinamentos com todos os seus Representantes 
acerca das disposições previstas na presente Cláusula e a respeito de práticas envolvendo o combate e 
prevenção à corrupção e lavagem de dinheiro, além de implementar, se não já implementado, políticas, 
condutas e regras que condizem com as práticas aqui estabelecidas. 
 
8.4. O Parceiro se compromete a informar ao PagSeguro caso algum de seus Representantes já 
exerceram ou exercem função de Autoridade Pública, assim definido abaixo, bem como todas as relações 
familiares ou relações pessoais próximas referentes aos seus Representantes com Autoridade Pública.
 

8.4.1. Autoridade Pública. Para fins desta Cláusula, considerar-se-
não se limitando a, qualquer pessoa, agente, empregado ou terceiro que exerça atividades em 
departamentos, instituições, associações, entidades ou órgãos da administração pública direta ou 
indireta, bem como qualquer empregado, familiar, parente ou pessoa de relação próxima.

 
8.5.    O não cumprimento das disposições aqui previstas pelo Parceiro ou por seus Representantes será 
considerado uma infração grave e poderá ensejar a rescisão contratual por parte do PagSeguro, a qual 
poderá, a seu exclusivo critério, suspender automaticamente o cumprimento de obrigações oriundas do 
presente Contrato. A violação da presente cláusula, pelo Parceiro ou por seus Representantes, ainda 
ensejará a obrigação de indenizar o PagSeguro por eventuais perdas e danos causados. 
 
8.6.    O Parceiro concorda que o PagSeguro poderá, a seu exclusivo critério, auditar o Parceiro a respeito 
de qualquer informação e/ou documento com a finalidade de verificar o cumprimento do disposto nesta 
Cláusula. A auditoria aqui mencionada poderá ser realizada pelo PagSeguro ou por terceiro indicado e 



CT:02717/20

12
 

custeado por ela, devendo o Parceiro, a todo momento, garantir amplo e irrestrito acesso a todos os 
documentos pertinentes.
 
8.7.    O Parceiro se compromete a imediatamente comunicar o PagSeguro no caso de ocorrência de 
qualquer violação, suspeita de violação ou qualquer situação irregular que se apresente contra as políticas 
e condutas internas do PagSeguro, bem como a legislação brasileira acerca de combate e prevenção à 
lavagem de dinheiro e corrupção, e acordos e convenções internacionais que regulamentam o assunto.
 
CLÁUSULA NONA  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1. As Partes não farão jus ao recebimento de qualquer remuneração para a implementação dos 
procedimentos operacionais estabelecidos no presente Acordo.  
 
9.2. Cada uma das Partes é responsável, na forma definida em lei, pelos impostos, taxas e 
contribuições que lhe forem imputados por força de qualquer obrigação decorrente deste Acordo.
 
9.3. Para a consecução deste Acordo, as Partes deverão observar todas a normas e regulamentações 
a que estão sujeitas, respondendo por qualquer ato ou abuso praticado por si, seus empregados, 
subcontratados ou prepostos. 

 
9.4. As Partes desde já concordam, como condição do presente Acordo, a envidar os seus melhores 
esforços e em tomar todas e quaisquer medidas e produzir todos e quaisquer documentos necessários, 
obrigando-se a tudo praticar e/ou ratificar de modo a possibilitar o bom exercício dos direitos e 
prerrogativas estabelecidos neste Acordo. 
 
9.5. Para todos os fins e efeitos legais e contratuais, fica acordado que o presente Acordo não implicará 
qualquer vínculo societário entre as Partes contratantes e nem tampouco eventual vínculo empregatício 
entre os funcionários de uma parte em relação à outra. 
 
9.6. Modificações na legislação, regulamento ou política que afetem a execução do escopo deste 
Acordo e/ou interfiram no cumprimento de obrigações assumidas pelas Partes autorizam o PagSeguro a 
rever e/ou rescindir este Acordo a qualquer momento.  
 
9.7. Este Acordo é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e seus respectivos 
sucessores e cessionários autorizados.  
 
9.8. Nenhuma das Partes poderá delegar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos e 
obrigações oriundos deste instrumento sem a prévia e expressa anuência da outra Parte, o qual não será 
negado sem motivo razoável. Exceto no caso de cessão do PagSeguro para empresas de seu mesmo 
grupo econômico ou reestruturação societária do PagSeguro, não sendo necessária anuência previa do
Parceiro. 
 
9.9. As condições deste Acordo revogam qualquer entendimento prévio, oral ou escrito, entre as Partes, 
sobre o seu objeto, e o presente acordo somente poderá ser alterado por documento escrito assinado pelos 
representantes legais de ambas as Partes. 
  
9.10. A demora ou omissão, por uma das Partes, em exigir o cumprimento das obrigações decorrentes 
deste Acordo ou exigir que qualquer falha seja corrigida pela outra parte, não constituirá novação, 
permanecendo a parte afetada com o direito de exigir o cumprimento da obrigação a qualquer tempo.
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9.11. Qualquer alteração ao presente Instrumento somente será válida se formalizada por escrito e 
assinada pelos representantes legais das Partes.
 
9.12.  As Partes não serão responsáveis por quaisquer falhas, interrupções ou atrasos no cumprimento 
de suas obrigações quando decorrentes de caso fortuito ou hipóteses de força maior, sendo estes 
excludentes de responsabilidade nos termos do artigo 393 do Código Civil Brasileiro, incluindo, entre 
outros, atos governamentais, limitações impostas por parte do Poder Público, interrupção na prestação 
de serviços sob licença, autorização, permissão ou concessão governamental, catástrofes, greves, 
perturbações da ordem pública e demais eventos da mesma natureza. 

 
9.13. As Partes reconhecem que o presente instrumento foi elaborado dentro dos princípios da boa-fé 
e da probidade, sendo fruto do mútuo consentimento expresso em cláusulas que atendem plenamente os 
seus respectivos interesses comerciais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: LEI APLICÁVEL E FORO 
 
10.1. Este Contrato será regido e interpretado de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil. 
As partes elegem o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes deste Contrato. 
 
E por estarem acordadas com os termos e condições acima, as Partes subscrevem o presente, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para que produza 
todos os seus legais efeitos. 
 

São Paulo, 31 de agosto de 2020.
 

PAGSEGURO INTERNET S.A. 
 
 
 

   

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
PARCELAMOS TUDO PONTOCOM SOLUCOES EM PAGAMENTO LTDA. 

 
 
 

   

Nome: 
Cargo: 

 Nome: 
Cargo: 

 
Testemunhas: 
 
 
   

Nome: 
CPF: 

 Nome: 
CPF: 
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ANEXO I
 

O presente Anexo I faz parte integrante do Acordo de Parceria Operacional Acordo , datado de 31 
de agosto de 2020. 
  
Por meio deste Anexo I, as Partes estabelecem as condições diferenciadas em favor dos 
VENDEDORES. 
  
  
I. CONDIÇÕES COMERCIAIS DIFERENCIADAS (aplicáveis exclusivamente aos Vendedores no 
âmbito e em razão do Acordo) 
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BANDEIRA Meta sobre TPV 

TAXAS (EM %) 

Débito 
Crédito à 

vista 

Crédito 
Parcelado 

2x a 6x 

Crédito 
Parcelado Antecipação 
7x a 12x

MASTERCARD 

Maior ou igual a 
100% 

1,20% 1,79% 2,19% 2,44% 

0,70%

VISA 1,20% 1,79% 2,19% 2,44% 

ELO 1,20% 1,79% 2,19% 2,44% 

HIPERCARD - 1,79% 2,19% 2,44% 

AMEX - 1,79% 2,19% 2,44% 

DEMAIS 1,20% 1,79% 2,19% 2,44% 

MASTERCARD 

De 99,9% a 80,0% 

1,30% 1,89% 2,29% 2,54% 

0,80% 

VISA 1,30% 1,89% 2,29% 2,54% 

ELO 1,30% 1,89% 2,29% 2,54% 

HIPERCARD - 1,89% 2,29% 2,54% 

AMEX - 1,89% 2,29% 2,54% 

DEMAIS 1,30% 1,89% 2,29% 2,54% 

MASTERCARD 

Abaixo de 80,0% 

1,35% 1,94% 2,34% 2,59% 

0,85% 

VISA 1,35% 1,94% 2,34% 2,59% 

ELO 1,35% 1,94% 2,34% 2,59% 

HIPERCARD - 1,94% 2,34% 2,59% 

AMEX - 1,94% 2,34% 2,59% 

DEMAIS 1,35% 1,94% 2,34% 2,59% 

Prazo de Recebimento D+1 D+1 D+1 D+1 Automática
 
 
 

Meta de Faturamento  
 

Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 Mês 6

R$440.000,00 R$682.000,00 R$1.023.000,00 R$1.483.350,00 R$2.076.690,00 R$2.803.531,50
Mês 7 Mês 8 Mês 9 Mês 10 Mês 11 Mês 12 

R$3.644.590,95 R$4.555.738,69 R$5.239.099,49 R$5.763.009,44 R$6.051.159,91 R$6.172.183,11
Total  TPV 12 meses R$39.934.353,09 
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1.1. A apuração da remuneração com base na tabela acima será realizada anualmente, considerando 
o MCC e as faixas de % sobre o Volume de Faturamento atingido. Caso o Parceiro não atinja o 
Volume de Faturamento em determinado período, o PagSeguro poderá, no período 
subsequente, aplicar as taxas e tarifas da faixa correspondente. 
 

1.2. As Partes, ajustam que as metas para os demais anos de vigência do Acordo serão negociadas 

as Partes não formalizem o Aditivo de Meta, a Meta Inicial será automaticamente renovada, até 
a formalização do Aditivo de Meta. 
 

1.3. As Taxas estabelecidas na tabela acima poderão ser alteradas (i) mediante assinatura de termo 
aditivo, a critério das Partes, e/ou (ii) em menor período em caso de comprovado desequilíbrio 
econômico-financeiro do Acordo e/ou (iii) em caso de alteração dos custos operacionais 
incorridos pelo PagSeguro, e/ou (iv) caso alterado o modelo de negócio aqui pactuado, por força 
contratual, legal e/ou regulatória. 
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(Nenhuma)

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: DS Electronic

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.110.6.230

Enviado: 31/08/2020 10:15:18

Visualizado: 31/08/2020 10:18:52 

Assinado: 31/08/2020 10:18:57

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 12/09/2018 12:32:08
      ID: 6e661702-87d1-4218-9698-7a80acdf6f04

Leonardo Goncalves de Souza

lgsouza@pagseguro.com

Nível de Segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: DS Electronic

Enviado: 31/08/2020 10:15:18

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 15/12/2019 08:58:30
      ID: 37353cf3-ddb7-4e1b-ab6d-db5ada691811



Eventos de Signatários Assinatura Data/Hora

Wagner Chagas Feder

wfeder@uolinc.com

Diretor Financeiro

Nível de Segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: DS Electronic

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 189.46.96.251

Enviado: 31/08/2020 10:15:19

Visualizado: 31/08/2020 11:44:47 

Assinado: 31/08/2020 11:45:13

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 29/06/2018 15:03:30
      ID: 4db099f0-5554-49a2-ba5a-67c87b11fa95

Wellington Franklin da Silva

wellington.franklin@prudentte.com.br

Nível de Segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: DS Electronic

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 201.0.113.112

Enviado: 31/08/2020 10:15:19

Visualizado: 31/08/2020 11:16:45 

Assinado: 31/08/2020 11:38:49

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 31/08/2020 11:16:45
      ID: ddee76e1-6409-465b-8268-816d7bdddd7e

Eventos de Signatários Presenciais Assinatura Data/Hora

Eventos de Editores Status Data/Hora

Eventos de Agentes Status Data/Hora

Eventos de Destinatários 

Intermediários

Status Data/Hora

Eventos de entrega certificados Status Data/Hora

Eventos de cópia Status Data/Hora

Marina Gonçalves de Oliveira

mgoliveira@uolinc.com

Nível de Segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Detalhes do provedor de assinatura: 

      Tipo de assinatura: DS Electronic

Copiado Enviado: 31/08/2020 10:15:19

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não disponível através do DocuSign

Eventos com testemunhas Assinatura Data/Hora

Eventos do tabelião Assinatura Data/Hora

Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora

Envelope enviado Com hash/criptografado 31/08/2020 10:15:19

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico














